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“Não perca tempo, 
valorize seu dinheiro”

LIGUE - 3421-6853

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

COMARCA: Ouro Preto do Oeste – RO
ÓRGÃO EMITENTE: 2ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias

DE: Marconio Chaves dos Santos, Brasileiro, 
portador do CPF nº 834.172.062-00 e da RG 
909486, estando atualmente em lugar incerto e 
não sabido

FINALIDADE: CONTESTAR, no prazo de 15 
(quinze) dias, a ação abaixo identificada, onde 
a autora requer seja transferida a motocicleta 
Honda/C100 Biz / placa NBV-1770, e dos débitos 
originados para o nome do requerido, uma vez que 
a transferência de propriedade ocorre mediante 
o termo firmado pelo vendedor no documento 
único DUT, com firma reconhecida, ficando 
desde já advertido que não sendo contestada a 
ação, presumir-se-á que o requerido aceita como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor em 
sua petição inicial.

Processo: 0004275-40.2013.822.0004
Vara: 2ª Vara Cível
Classe: Procedimento Ordinário (Cível)
Procedimento: Procedimento Ordinário
Parte Autora: Ivete Cleuza de Souza
Advogado: Naira da Rocha Freitas OAB 5202

DESPACHO: A autora ingressou com esta 
demanda pretendendo a transferência do veículo 
Honda/C100 Biz, placa NBV1770, azul, com 
suspensão dos débitos lançados e requereu a 
antecipação de tutela para tanto. Para a con-
cessão da liminar pretendida, é necessária a 
concomitância dos seguintes requisitos: fumus 
boni iuris e periculum in mora. O fumus boni 
iuris verifica-se porque os fatos alegados pela 
requerendo na inicial e principalmente pelos 
documentos juntados (f. 13/36), demonstram a 
verossimilhança de suas alegações. O periculum 
in mora, não restou restou demonstrado no que foi 
alegado, pois não há e perigo de dano irreparável, 
mesmo porque o referido veículo foi vendido em 
março de 2008. Assim, indefiro a antecipação dos 
efeitos da tutela pretendida. Cite-se o requerido 
por edital. Decorrido o prazo sem manifestação, 
desde já nomeio-lhe curador a Defensoria Pública 
para atuar na proteção do direito do requerido. 
Notifique-a para resposta no prazo legal. Após a 
contestação intime-se o cartório a se manifestar 
sobre o problema constante na certidão de f, 23. 
OPO. 12. 11. 13 (as) Maximiliano Darcy David 
Deitos J-uiz de Direito

Ouro Preto do Oeste, 5 de Dezembro de 2013.

Bel.ª Jozilda da Silva Bezerra
Diretora de Cartório

Sede do Juízo: Fórum Jurista Teixeira de Freitas, 
Rua Café Filho nº 127, Bairro União, Ouro Preto 
do Oeste-RO, 76.920000 – Fax: (69)3461-3813, 
Fone: (69)3461-2050.

Aos seis dias do mês de Janeiro do ano dois mil 
e quatorze, às 9:00 horas, reuniu-se, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação na Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, Palácio Abel Neves, 
situado na Av. 02 de Abril, 1571, bairro Urupá, 
nesta Cidade, o Presidente da CPL/Pregoeiro, 
Sr. Alexandre Aparecido Alves da Silva e a 
Equipe de Apoio composta pelos Srs. William 
Barbosa e Nedson Jose de Souza Lima, para 
Sorteio de SELEÇÃO DOS MEMBROS DA 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA da concorrência 
publica 01/2013 , para prestação Seleções de 
profissionais para atuar em subcomissão técnica 
com a finalidade de avaliar as propostas técnicas 
do certame cujo objeto é Contratação de agência 
de publicidade e propaganda para a prestação 
de serviços de publicidade e propaganda, tudo 
conforme edital e convocação em anexo nos 
autos. 

Após o sorteio realizado, constatou-se que o 
senhor Josias Brito da Silva foi o escolhido, 

Ji-Paraná 06 de janeiro de 2014

Nedson Jose de Souza Lima
Equipe de Apoio

William Barbosa
Equipe de Apoio

Alexandre Aparecido Alves da Silva
Presidente da CPL/Pregoeiro

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
5ª Vara Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Art. 475 “j” do C.P.C)

PRAZO: 20 dias

INTIMAÇÃO DE: LUCAS DA SILVA CAR-
NEIRO, brasileiro, comerciante, inscrito no 
CPF sob nº. 542.394.432-53, atualmente em 
lugar incerto.

Processo: 0011791-45.2012.822.0005
Classe: Cumprimento de Sentença
Assunto: Cheque
Exequente: Caiari Materiais Construção Ltda.
Advogado: Jobeci Geraldo dos Santos OAB 

RO 541-A
Executado: Lucas da Silva Carneiro
Curador(a): João Verde França Pereira e outros
Valor da Ação: R$ 5.229,92 (fls. 39/40)

FINALIDADE: INTIMAR o(a) executado(a) 
LUCAS DA SILVA CARNEIRO, para no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da dilação do prazo 
do edital, efetuar o pagamento do montante da dí-
vida no valor de R$ 5.229,92 (cinco mil, duzentos 
e vinte e nove reais e noventa e dois centavos), 
sob pena de acréscimo de multa no percentual 
de 10% (dez por cento), com consequente expe-
dição de mandado de penhora e avaliação e seus 
ulteriores termos.

SEDE DO JUÍZO: Fórum Desembargador 
Hugo Auller – Avenida Ji-Paraná, 615 – Bairro 
Urupá – Ji-Paraná/Rondônia – CEP: 76.900-261 
– Fone: (069) 3421-1337 ou 3421-1369 – Ramal 
216 – site: www.tjro.jus.br

Ji-Paraná-RO, 12 de novembro de 2013.

Kelma Vilela de Oliveira
Juíza de Direito

(assinado digitalmente)

COMUNICADO
A empresa COMETA COMÉRCIO DE 

VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.773.683/0003-70, situada à AV. JK, 1741, 
SETOR 04, Cep. 76.890-000, SETOR 04, cidade 
de JARÚ – RO toma público requereu junto à 
COLMAM/SEDAM, em 12/12/2013, a LICEN-
ÇA DE OPERAÇÃO, para atividade do ramo de; 
Comércio a varejo de automóveis, caminhonetas 
e utilitários novos; Comercio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos.

Ji-Paraná, 07 de Janeiro de 2014

PAULO GARCIA DE OLIVEIRA
Procurador

COMUNICADO
A empresa COMETA COMÉRCIO DE VEICU-

LOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.773.683/0003-
70, situada à AV. JK, 1741, SETOR 04, Cep. 
76.890-000, SETOR 04, cidade de JARÚ – RO 
toma público requereu junto à COLMAM/SE-
DAM, em 12/12/2013, a LICENÇA PREVIA, 
para atividade do ramo de; Comércio a varejo de 
automóveis, caminhonetas e utilitários novos; 
Comercio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos.

Ji-Paraná, 07 de Janeiro de 2014

PAULO GARCIA DE OLIVEIRA
Procurador

COMUNICADO
A empresa COMETA COMÉRCIO DE VEICU-

LOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.773.683/0003-
70, situada à AV. JK, 1741, SETOR 04, Cep. 
76.890-000, SETOR 04, cidade de JARÚ – RO 
toma público requereu junto à COLMAM/SE-
DAM, em 12/12/2013, a LICENÇA DE INSTA-
LAÇÃO, para atividade do ramo de; Comércio a 
varejo de automóveis, caminhonetas e utilitários 
novos; Comercio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos.

Ji-Paraná, 07 de Janeiro de 2014

PAULO GARCIA DE OLIVEIRA
Procurador


